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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 
PROJETO DE LEI Nº 05/2020 
Relator: Célio Francisco Diniz 

 

Cuida-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, cujo objeto 

é solicitar autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 386.908,25 (trezentos e oitenta e seis mil novecentos e oito mil reais e 

vinte e cinco centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, para ocorrer com a contrapartida do município devida 

em razão do Convênio nº 775/2014, celebrado com o FID – Fundo de Interesses 

Difusos, da Secretaria de Estado de Justiça, cujo objeto é a construção do Parque 

Ecológico “Francisco Antunes Ribeiro”, situado na Avenida Getúlio Vargas, s/nº. 

Constata-se que, o valor a ser repassado pelo FID é de R$ 

1.256.900,54, conforme se verifica no Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho 

Gestor do FID, bem como no 2º Termo Aditivo, cuja cópia segue anexa à 

propositura. 

Os recursos para atender as despesas decorrentes do presente projeto 

serão oriundos de anulação parcial e/ou total, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso 

III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964.  

Cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

II – especiais, os destinados às despesas para 

as quais não haja dotação específica.  

Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 14 de Fevereiro de 2020.  

 
 

CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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